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AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DE TRANSPORTE DO ESTADO DE SÃO PAULO - ARTESP

Portaria ARTESP nº 21 de 15 de abril de 2011.
Constitui Comissão Julgadora de Licitação – CJL, para a Concorrência Pública nº 002/2011.
O Diretor Geral da Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados de Transporte do Estado de São Paulo - ARTESP, nos termos do artigo 16 do Decreto nº 46.708, de 22 de abril de 2002, e considerando o disposto no artigo 51 e parágrafos c.c. artigo 38, inciso III, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e ainda o Decreto nº 36.226, de 15 de dezembro de 1992, 
RESOLVE:

Art. 1º. Fica designada a Comissão Julgadora de Licitação – CJL, para a Concorrência Pública nº 002/2011 – Processo nº 009.752/2010 – Protocolo nº 163.949/10, que tem por objeto a contratação de empresas isoladas ou reunidas em consórcio para Fornecimento de uma Solução Integrada de Gestão Empresarial de Mercado, denominada Solução de Gestão ou ERP (Enterprise Resource Planning), ferramenta de workflow e BI (Business Intelligence); fornecimento de servidores, rack e banco de dados relacional compatível com a Solução de Gestão; fornecimento de solução de back-up; fornecimento de todos os softwares necessários para o pleno funcionamento da Solução de Gestão, dos servidores e contingência, e a prestação de serviços técnicos especializados de planejamento, parametrização, customização, manutenção, treinamento, implantação em produção, operação assistida, suporte técnico à operação em produção da Solução de Gestão, com o objetivo de apoiar os seguintes MACROPROCESSOS: Gestão Orçamentária, Gestão Financeira e Contábil, Gestão do Patrimônio, Gestão de Suprimentos de Materiais e Serviços, Gestão de Contratos, Fiscalização Automática, Gestão de Projetos e Inteligência de Negócios. A Solução de Gestão deverá também implementar as funções atendidas hoje pelos sistemas SIG e SIGA.

Art. 2º. Integrarão a CJL, cabendo a Presidência ao primeiro designado: José Roberto do Nascimento Jorge, Marco Antonio da Silva, Joaquim Eleutério Nascimento Filho, Antonio Raul João Fonseca, e como representante da Sociedade Civil, o Sr. José Alfredo Machado de Assis. 

§ 1º. Nos impedimentos eventuais do Presidente, o mesmo deverá indicar outro membro da Comissão para presidir as reuniões da CJL.
§ 2º. O não comparecimento às reuniões, de qualquer dos membros escalados, deverá ser justificado ao Presidente com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro horas).

Art. 3º. Os trabalhos da Comissão, órgão legal de deliberação coletiva, serão executados sem prejuízo das atribuições funcionais de seus integrantes.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CARLOS EDUARDO SAMPAIO DORIA

DIRETOR GERAL

[image: image1.jpg]